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MINISTÉRIO CA FAZENDA ,
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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I
Recurso n.°	 87.333 ,,i
Recorrente	 NIMAR TRANSPORTES LTDA.

Reunida	 DRF EM JUIZ DE FORA/MG	 i
I

PRAZOS - PEREMPÇÃO - O recurso voluntário deve ser in
terposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto no
70.235/72. Não observado o preceito, dele não se toma
conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por NIMAR :TRANSPORTES LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não tomar co-
nhecimento do recurso por perempto. A sente, justificadamente, o
Conselheiro JEFERSON RIBEIRO SALAZAR7

À

Sala das / -es, em . / de março de 1992.-

.417 t " 1,1HE d'-r-( OV• DO BARopipp- Presidente e Relator

/Als-
OO-,•»•se-' 3/4 ;A SI Cft - Procurador -Representanteda

410111.er.iiiiiirt Fazenda Nacional..

VISTA EM SESSÃO DE 2 7 MAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LUÍS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplen
te), ACÁCIA DE MEDES RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FI-
LHO e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Processo Ns 13.637-000.045/91-13

Recurso NS:	 87.333

Acorda° N9: 	 202-04.912

Recorrente:	 NIMAR TRANSPORTES LTDA.

RELATÓRIO

Conforme Notificação de fls. 03, a empresa acima

identificada foi intimada a recolher a importância de 138,4 BTNF,

em decorrência de atraso na entrega da DCTF referente ao mês de

março de 1989.

Impugnando o feito a fls. 01/02, a notificada alega

estar o referido atraso ao abrigo do art. 138 do CTN, que dispõe

sobre a exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea da

infração.

A fls. 07/09, a autoridade de primeira	 instância

julgou procedente em parte o lançamento, para:

"a) eximir a interessada do pagamento da par-

cela da multa, no valor correspondente a

69,20 (sessenta e nove vírgula vinte) BTNF,

lançada pela notificação de fls. 03.

b) exigir de NIMAR TRANSPORTES LTDA., o reco-

lhimento da parcela restante da multa, no

valor correspondente a 69,20 (sessenta e

nove vírgula vinte) BTNF, a serem atualiza

dos segundo o artigo 9Q da Lei 8177/91."

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Como se observa dos autos, a empresa tomou ciência

da decisão singular em 08/05/91 (AR de fls. 11), e só apresentou

o recurso no dia 24/06/91, decorridos 47 dias da data da ciência,

fora, portanto, do prazo previsto no artigo 33 do Decreto

70.235/72.

Assim sendo, deixo de tomar conhecimento do recurso

interposto, por perempto.

Sala das Se-6. - r , em 2e março de 1992.

e
HELVI4 4',OVEDO EARe:LLOS


